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Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: SDH - Licitacao
Enviado em: terça-feira, 15 de março de 2016 19:21
Para: 'CANTUARES EVENTOS'
Assunto: RES: Ampliação do prazo

Categorias: Diligência

Prezados, 

 

Após análise de sua documentação pela área responsável pelo Termo de Referência, foi solicitado a 

realização de diligências, conforme abaixo.  

 

• Considerando que o valor ofertado pela empresa Cantuares Locação Serviços e Eventos LTDA. para 

hospedagem em 4 e 5 estrelas constam abaixo do valor praticado na cidade de Brasília-DF; 

• Considerando que no item 1.3 do Encarte A-Hospedagem "Os hotéis deverão conter 

estacionamento, restaurante próprio, internet nas áreas sociais, divisão de andares/unidades para 

fumantes e não fumantes." 

• Considerando que no item 1.7.1 Encarte A-Hospedagem a empresa licitante deverá atentar que "A 

vistoria consiste de inspeção técnica nas dependências do estabelecimento hoteleiro, para 

verificação das condições de prestação dos serviços, das instalações físicas, sua localização e sua 

compatibilidade com as necessidades da CONTRATANTE, inclusive quanto às normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT – como as NBR 9050 e 15599 – e quanto à segurança física dos hóspedes. 

• Considerando que no item 1.11 do Encarte A-Hospedagem "O fornecimento de café-da-manhã 

deverá estar incluído no valor da diária dos apartamentos." 

• Considerando  que no item 1.11 do Encarte A-Hospedagem "Os SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

consistem da prospecção, bloqueio e reserva de apartamentos em hotéis da rede hoteleira de Brasíliaconsistem da prospecção, bloqueio e reserva de apartamentos em hotéis da rede hoteleira de Brasíliaconsistem da prospecção, bloqueio e reserva de apartamentos em hotéis da rede hoteleira de Brasíliaconsistem da prospecção, bloqueio e reserva de apartamentos em hotéis da rede hoteleira de Brasília----

DFDFDFDF, cujos hotéis estejam classificados na categoria 3, 4 e 5 estrelas, nos Termos da Portaria nº 100, 

de 16/11/2011 do Ministério do Turismo, e da legislação complementar que rege o segmento, para 

acomodação de participantes das Conferências Nacionais Conjuntas de Direitos Humanos, a se 

realizar em Brasília, no período de 24 a 29 de abril de 2016, observando o que segue:" (grifo nosso) 

 

Solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

 

1. demonstração quanto à execução dos itens 1.6, 1.7, 1.10 e 1.11 do Lote 1-Hospedagem. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 
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De: CANTUARES EVENTOS [mailto:cia.cantuares@gmail.com]  
Enviada em: segunda-feira, 14 de março de 2016 16:25 
Para: SDH - Licitacao 
Assunto: Ampliação do prazo 

 
Excelentíssimo(a) Pregoeiro(a), 
 
Devido o responsável pela assinatura dos documentos estar em lugar com difícil contato, estamos 
viabilizando outras formas legais. Tudo indica que deverá dar tempo, mas antevendo algum imprevisto no 
tráfego de informações físicas e lógicas, solicito extensão do prazo, por mais 50 minutos. De acordo com o 
edital isto é possível cabendo o pregoeiro autorizar.  
 
Atenciosamente; 
 
--  
 
Cantuares Locação Serviços e Eventos LTDA. 
61 3026-2711/3026-2727 
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Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: SDH - Licitacao
Enviado em: quarta-feira, 16 de março de 2016 09:43
Para: 'CANTUARES EVENTOS (cia.cantuares@gmail.com)'
Assunto: Diligência

Categorias: Diligência

Prezados, 

 

Será estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e horário do e-mail abaixo, para 

envio das informações solicitadas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 

 
 
 
 

De: SDH - Licitacao  
Enviada em: terça-feira, 15 de março de 2016 19:21 
Para: 'CANTUARES EVENTOS' 
Assunto: RES: Ampliação do prazo 

 
Prezados, 

 

Após análise de sua documentação pela área responsável pelo Termo de Referência, foi solicitado a 

realização de diligências, conforme abaixo.  

 

• Considerando que o valor ofertado pela empresa Cantuares Locação Serviços e Eventos LTDA. para 

hospedagem em 4 e 5 estrelas constam abaixo do valor praticado na cidade de Brasília-DF; 

• Considerando que no item 1.3 do Encarte A-Hospedagem "Os hotéis deverão conter 

estacionamento, restaurante próprio, internet nas áreas sociais, divisão de andares/unidades para 

fumantes e não fumantes." 

• Considerando que no item 1.7.1 Encarte A-Hospedagem a empresa licitante deverá atentar que "A 

vistoria consiste de inspeção técnica nas dependências do estabelecimento hoteleiro, para 

verificação das condições de prestação dos serviços, das instalações físicas, sua localização e sua 

compatibilidade com as necessidades da CONTRATANTE, inclusive quanto às normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT – como as NBR 9050 e 15599 – e quanto à segurança física dos hóspedes. 

• Considerando que no item 1.11 do Encarte A-Hospedagem "O fornecimento de café-da-manhã 

deverá estar incluído no valor da diária dos apartamentos." 
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• Considerando  que no item 1.11 do Encarte A-Hospedagem "Os SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

consistem da prospecção, bloqueio e reserva de apartamentos em hotéis da rede hoteleira de Brasíliaconsistem da prospecção, bloqueio e reserva de apartamentos em hotéis da rede hoteleira de Brasíliaconsistem da prospecção, bloqueio e reserva de apartamentos em hotéis da rede hoteleira de Brasíliaconsistem da prospecção, bloqueio e reserva de apartamentos em hotéis da rede hoteleira de Brasília----

DFDFDFDF, cujos hotéis estejam classificados na categoria 3, 4 e 5 estrelas, nos Termos da Portaria nº 100, 

de 16/11/2011 do Ministério do Turismo, e da legislação complementar que rege o segmento, para 

acomodação de participantes das Conferências Nacionais Conjuntas de Direitos Humanos, a se 

realizar em Brasília, no período de 24 a 29 de abril de 2016, observando o que segue:" (grifo nosso) 

 

Solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

 

1. demonstração quanto à execução dos itens 1.6, 1.7, 1.10 e 1.11 do Lote 1-Hospedagem. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 

 
 

 

 
De: CANTUARES EVENTOS [mailto:cia.cantuares@gmail.com]  
Enviada em: segunda-feira, 14 de março de 2016 16:25 
Para: SDH - Licitacao 
Assunto: Ampliação do prazo 

 
Excelentíssimo(a) Pregoeiro(a), 
 
Devido o responsável pela assinatura dos documentos estar em lugar com difícil contato, estamos 
viabilizando outras formas legais. Tudo indica que deverá dar tempo, mas antevendo algum imprevisto no 
tráfego de informações físicas e lógicas, solicito extensão do prazo, por mais 50 minutos. De acordo com o 
edital isto é possível cabendo o pregoeiro autorizar.  
 
Atenciosamente; 
 
--  
 
Cantuares Locação Serviços e Eventos LTDA. 
61 3026-2711/3026-2727 
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Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: CANTUARES EVENTOS <cia.cantuares@gmail.com>
Enviado em: quarta-feira, 16 de março de 2016 13:57
Para: SDH - Licitacao
Assunto: Carta Esclarecimento
Anexos: Carta Resposta DILIGÊNCIA1. MIN MULHERES 2016.pdf; Docs Hoteis 

Cantuares.zip

Excelentíssimo pregoeiro: 
 
Luiz Humberto Gomes de oliveira 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

 
 
Encaminho os esclarecimentos solicitados a respeito da exequibilidade dos itens 1.6, 1.7, 1.10, 1.11 - do lote 
- 1 Hospedagem - Pregão 02/2016/SDH. 
 
 
 
--  
Atenciosamente 
Cantuares Locação Serviços e Eventos LTDA. 
61 3026-2711/3026-2727 
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Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: CANTUARES EVENTOS <cia.cantuares@gmail.com>
Enviado em: quarta-feira, 16 de março de 2016 14:53
Para: SDH - Licitacao
Assunto: Re: Diligência

Prezado Pregoeiro, 
 
O senhor informou no sistema item 2 hospedagem, penso que confundiu o item. não seria item 2 
alimentação? 
Nós já enviamos , porém nosso prazo ainda não venceu, que é somente 19: 20 de hoje. 
Mas repito já enviamos e solicito informar o recebimento. Se precisar envio novamente. 
 
ATT. 
 
 
Em 16 de março de 2016 09:43, SDH - Licitacao <licitacao.sdh@sdh.gov.br> escreveu: 

Prezados, 

  

Será estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e horário do e-mail abaixo, para 

envio das informações solicitadas. 

  

Atenciosamente, 

  

  

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 
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De: SDH - Licitacao  
Enviada em: terça-feira, 15 de março de 2016 19:21 
Para: 'CANTUARES EVENTOS' 
Assunto: RES: Ampliação do prazo 

  

Prezados, 

  

Após análise de sua documentação pela área responsável pelo Termo de Referência, foi solicitado a 

realização de diligências, conforme abaixo.  

  

•         Considerando que o valor ofertado pela empresa Cantuares Locação Serviços e Eventos LTDA. para 

hospedagem em 4 e 5 estrelas constam abaixo do valor praticado na cidade de Brasília-DF; 

•         Considerando que no item 1.3 do Encarte A-Hospedagem "Os hotéis deverão conter estacionamento, 

restaurante próprio, internet nas áreas sociais, divisão de andares/unidades para fumantes e não 

fumantes." 

•         Considerando que no item 1.7.1 Encarte A-Hospedagem a empresa licitante deverá atentar que "A 

vistoria consiste de inspeção técnica nas dependências do estabelecimento hoteleiro, para verificação das 

condições de prestação dos serviços, das instalações físicas, sua localização e sua compatibilidade com as 

necessidades da CONTRATANTE, inclusive quanto às normas técnicas de acessibilidade da ABNT – como as 

NBR 9050 e 15599 – e quanto à segurança física dos hóspedes. 

•         Considerando que no item 1.11 do Encarte A-Hospedagem "O fornecimento de café-da-manhã deverá 

estar incluído no valor da diária dos apartamentos." 

•         Considerando  que no item 1.11 do Encarte A-Hospedagem "Os SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM consistem consistem consistem consistem 

da prospecção, bloqueio e reserva de apartamentos em hotéis da rede hoteleira de Brasíliada prospecção, bloqueio e reserva de apartamentos em hotéis da rede hoteleira de Brasíliada prospecção, bloqueio e reserva de apartamentos em hotéis da rede hoteleira de Brasíliada prospecção, bloqueio e reserva de apartamentos em hotéis da rede hoteleira de Brasília----DFDFDFDF, cujos hotéis 

estejam classificados na categoria 3, 4 e 5 estrelas, nos Termos da Portaria nº 100, de 16/11/2011 do 

Ministério do Turismo, e da legislação complementar que rege o segmento, para acomodação de 

participantes das Conferências Nacionais Conjuntas de Direitos Humanos, a se realizar em Brasília, no 

período de 24 a 29 de abril de 2016, observando o que segue:" (grifo nosso) 

  

Solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

  

1.      demonstração quanto à execução dos itens 1.6, 1.7, 1.10 e 1.11 do Lote 1-Hospedagem. 

  

Atenciosamente, 
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Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 

  

  

  

  

De: CANTUARES EVENTOS [mailto:cia.cantuares@gmail.com]  
Enviada em: segunda-feira, 14 de março de 2016 16:25 
Para: SDH - Licitacao 
Assunto: Ampliação do prazo 

  

Excelentíssimo(a) Pregoeiro(a), 

  

Devido o responsável pela assinatura dos documentos estar em lugar com difícil contato, estamos 
viabilizando outras formas legais. Tudo indica que deverá dar tempo, mas antevendo algum imprevisto no 
tráfego de informações físicas e lógicas, solicito extensão do prazo, por mais 50 minutos. De acordo com o 
edital isto é possível cabendo o pregoeiro autorizar.  

  

Atenciosamente; 
 
--  

  

Cantuares Locação Serviços e Eventos LTDA. 

61 3026-2711/3026-2727 
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--  
Atenciosamente 
Cantuares Locação Serviços e Eventos LTDA. 
61 3026-2711/3026-2727 
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Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: CANTUARES EVENTOS <cia.cantuares@gmail.com>
Enviado em: quarta-feira, 16 de março de 2016 15:02
Para: SDH - Licitacao
Assunto: Fwd: Carta Esclarecimento
Anexos: Carta Resposta DILIGÊNCIA1. MIN MULHERES 2016.pdf; Docs Hoteis 

Cantuares.zip

ACUSAR RECEBIMENTO PREGOEIRO... 
---------- Mensagem encaminhada ---------- 
De: CANTUARES EVENTOS <cia.cantuares@gmail.com> 
Data: 16 de março de 2016 13:57 
Assunto: Carta Esclarecimento 
Para: licitacao.sdh@sdh.gov.br 
 

Excelentíssimo pregoeiro: 
 
Luiz Humberto Gomes de oliveira 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

 
 
Encaminho os esclarecimentos solicitados a respeito da exequibilidade dos itens 1.6, 1.7, 1.10, 1.11 - do lote 
- 1 Hospedagem - Pregão 02/2016/SDH. 
 
 
 
--  
Atenciosamente 
Cantuares Locação Serviços e Eventos LTDA. 
61 3026-2711/3026-2727 
 
 
 
--  
Atenciosamente 
Cantuares Locação Serviços e Eventos LTDA. 
61 3026-2711/3026-2727 
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Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: Hugo Nister Pessoa Texeira
Enviado em: quarta-feira, 16 de março de 2016 15:31
Para: SDH - Licitacao
Cc: Marco Antônio Juliatto; Caroline Dias dos Reis; Paulo Roberto Leboutte
Assunto: RES: Carta Esclarecimento

Boa tarde. 
 
As respostas atendem ao solicitado por esta área técnica, a qual cumpriu o prazo de 24h. Solicitamos o 
prosseguimento  do Pregão Eletrônico nº 02/2016 declarando a empresa Cantuares Eventos vencedora deste 
certame, no lote 1 – Hospedagem. 
 
Att, 
 
Área Técnica 
 

De: SDH - Licitacao  
Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2016 15:18 
Para: SDH - Eventos 
Assunto: ENC: Carta Esclarecimento 

 
 
 
De: CANTUARES EVENTOS [mailto:cia.cantuares@gmail.com]  
Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2016 15:02 
Para: SDH - Licitacao 
Assunto: Fwd: Carta Esclarecimento 

 
ACUSAR RECEBIMENTO PREGOEIRO... 
---------- Mensagem encaminhada ---------- 
De: CANTUARES EVENTOS <cia.cantuares@gmail.com> 
Data: 16 de março de 2016 13:57 
Assunto: Carta Esclarecimento 
Para: licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Excelentíssimo pregoeiro: 
 
Luiz Humberto Gomes de oliveira 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

 
 
Encaminho os esclarecimentos solicitados a respeito da exequibilidade dos itens 1.6, 1.7, 1.10, 1.11 - do lote 
- 1 Hospedagem - Pregão 02/2016/SDH. 
 
 
 
--  
Atenciosamente 
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Cantuares Locação Serviços e Eventos LTDA. 
61 3026-2711/3026-2727 
 
 
 
--  
Atenciosamente 
Cantuares Locação Serviços e Eventos LTDA. 
61 3026-2711/3026-2727 



 

 

 

SIA CENTRO EMPRESARIAL 

Sia Trecho 03 - Lotes 625/695-Bloco A – Sala 305-Zona Industrial Guará-Brasília DF - CEP: 71.200-030 

61-3026-2727 -  61-3026-2711 - 61-8233-2772 

CANTUARES LOCAÇÃO SERVIÇOS E EVENTOS LTDA – CNPJ: 18.287.712/0001-07 

contato@cantuareseventos.com.br; cia.cantuares@gmail.com; aldeyr@hotmail.com 

www.cantuareseventos.com.br 

Brasília DF, 16 de fevereiro de 2.016. 

AO MINISTÉRIO DAS MULHERES, DA IGUALDADE RACIAL E DOS DIREITOS HUMANOS 

SCS - B - Quadra 09 - Lote C - Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70308-200 

Data de Abertura: 14 /03/2016 Horário: 10:00hs. Local: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

ATT.:  Luiz Humberto Gomes de Oliveira (pregoeiro) 

Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2016 

 (Processo Administrativo n.º 54000.000959/2015-69) 

ESCLARECIMENTO            

A CANTUARES LOCAÇÃO SERVIÇOS E EVENTOS LTDA, com sede em Brasília no “Sia Centro 

Empresarial”, Sia Trecho 03 Lotes 625/695 Bloco “A” Sala 305 Setor Industrial Guará, CNPJ 

18.287.712/0001-07, empresa especializada em serviços de locação de estruturas, produções 

culturais, shows, vem através desta apresentar os devidos esclarecimentos relacionados à diligência 

abaixo: 

 

1.  “ demonstração quanto à execução dos itens 1.6, 1.7, 1.10 e 1.11 do Lote 1-
Hospedagem”. 

 
Prezado Senhor, 
 

1- Esclarecemos que os hotéis que orçamos atendem todas especificações contidas nos 
itens citados por Vossa Senhoria. E que perante os parceiros hoteleiros temos suma 
credibilidade quanto a compromissos assumidos, entre eles, cito o mais recente: a X 
Conferência Nacional de Assistência Social, realizada no período de 06 a 11 de 
novembro de 2015 - Ministério do Desenvolvimento Social e da Fome/CNAS, a menos 
de quatro meses, com características de hospedagem idênticas e/ou semelhantes às 
solicitadas no lote 1 - Hospedagem do termo de referência. 

2- A demonstração de exequibilidade dos itens 1.6, 1.7, 1.10 e 1.11 se dá da seguinte 
forma: 
2.1- Notas fiscais relativas aos serviços de hospedagem com valores mínimos 
negociados com os parceiros hoteleiros de Brasília; 

mailto:contato@cantuareseventos.com.br
mailto:cia.cantuares@gmail.com
mailto:aldeyr@hotmail.com


 

 

 

SIA CENTRO EMPRESARIAL 

Sia Trecho 03 - Lotes 625/695-Bloco A – Sala 305-Zona Industrial Guará-Brasília DF - CEP: 71.200-030 

61-3026-2727 -  61-3026-2711 - 61-8233-2772 

CANTUARES LOCAÇÃO SERVIÇOS E EVENTOS LTDA – CNPJ: 18.287.712/0001-07 

contato@cantuareseventos.com.br; cia.cantuares@gmail.com; aldeyr@hotmail.com 

www.cantuareseventos.com.br 

Observação 1: vale ressaltar que sempre negociamos baseado em quantitativo, ou 
seja, menor quantitativo de hóspedes paga-se valores mais altos e quantitativo maior 
de hóspedes paga-se valores mais baixos.  
Observação 2: também consegue-se melhorar a negociação com pagamentos à vista, 
ou percentuais maiores no valor da entrada, ou mesmo, faturamentos de menor prazo, 
e outras. 
2.2- Relação dos hotéis orçados e nos quais temos boas tratativas comerciais; 
2.3- Relação dos executivos comerciais de cada hotel para esclarecimentos; 
2.3- Documentos diversos para a compreensão da exequibilidade, entre eles: 
contratos, notas e comprovantes de pagamento dos serviços hoteleiros. 
(Anexados digitalmente). 
 
 

 RELAÇÃO DOS HOTEIS PARCEIROS E DOS EXECUTIVOS COMERCIAIS: 
 

 HOTEL NACIONAL – Sr. JORGE, telefone: 3217-9535; 

 THE SAN - CIDA; contato, 2193-5042; 

 LAKE SIDE – contato: RAIMUNDO, telefone: 9938-3762; 

 REDE HPLUS – contato: JORGE DAMASCENO, telefone: 9519-2996; 

 BASE AEROPORTO – contato: GABRIEL, telefone: 9533-7495; 

 PLAZA BRASÍLIA HOTEIS – SAULO, telefone: 9691-7768; 

 INTERCITY BRISAS DO LAGO – ROSEMEIRE, telefone: 3317-0880 

 REDE ACCOR – ALINE – MERCURE, telefone: 9942-4028   
 

“Ademais, conforme entendimento do TCU no Acórdão 910/2014- Plenário “ao 

examinar contratos por preço global, não é lícito pinçar um ou mais itens de custo 
isoladamente, qualificá-los como excessivos ou irregulares e determinar 
providências para ressarcimento, sob pena de alterar indevidamente o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato”. 

 
“O Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos realizou 
ampla pesquisa de mercado, que passou por análise crítica da área demandante. 
Tal pesquisa foi consubstanciada em planilha disponibilizada no sítio da SDH, 
bem como assegurado, por meio do item 7.2, que a Administração Pública não 
contratará preços superiores ao praticado no mercado, prezando, assim, pela 
busca da proposta mais vantajosa”. 

 

 

mailto:contato@cantuareseventos.com.br
mailto:cia.cantuares@gmail.com
mailto:aldeyr@hotmail.com


 

 

 

SIA CENTRO EMPRESARIAL 

Sia Trecho 03 - Lotes 625/695-Bloco A – Sala 305-Zona Industrial Guará-Brasília DF - CEP: 71.200-030 

61-3026-2727 -  61-3026-2711 - 61-8233-2772 

CANTUARES LOCAÇÃO SERVIÇOS E EVENTOS LTDA – CNPJ: 18.287.712/0001-07 

contato@cantuareseventos.com.br; cia.cantuares@gmail.com; aldeyr@hotmail.com 

www.cantuareseventos.com.br 

Sem mais para o momento. 
 
 
 
 
Atenciosamente;         

 

 

 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
NOME: ALDEYR DO CARMO CANTUARES COSTA 
FUNÇÃO: SÓCIO- PROPRIETÁRIO 
CPF: 781.033.391-72 TELEFONE/FAX: (61) 3026-2727   
ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL): CIA.CANTUARES@GMAIL.COM 
 

 

                                        

  

_____________________________ 

Aldeyr Do Carmo Cantuares Costa 

Diretor Presidente                            
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